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Processo Adm inist rat ivo 16.158/2025 
Inexig ib ilidade 011/2026 

Term o de  Colaboração 009/2026 
   

Processo Adm in ist rat ivo nº 16.158/2025, 
Inexig ibilidade n º 011/2026 , Term o de 
Colaboração n º 009/2026 que ent re si 
celebram  o Município de Dracena e a 
Organ ização da Sociedade Civil 
ASSOCIAÇÃO DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA FÍSICA DE DRACENA 
SUPERANDO LIMITES, m ediante as 
cláusu las e condições segu intes: 
 

O Municíp io de Dracena, pessoa ju ríd ica de d ireit o púb lico, sit o na Av. José 
Bon ifácio, nº 1437- Cent ro, Dracena, Estado de São Paulo, CEP: 17.900-165, inscrit o 
no CNPJ nº 44.880.060 /0001-11, neste ato representado pelo SECRETÁRIO DE 
SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA, Sr. NELSON ANTÔNIO BORTOLATTO, portador da 
cédu la de ident idade nº 6.453.065-6 inscrit o no CPF sob o nº 726.759.508-15, 
residen te e dom iciliado na Rua Virgilio Pagnozzi, n º 627, Cent ro, na cidade de Dracena, 
Estado de São Pau lo, e a organização da sociedade civil ASSOCIAÇÃO DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA FÍSICA DE DRACENA SUPERANDO LIMITES, pessoa ju rídica 
de d ireito privado, sit uada na Rua Adolfo Cavalheri, nº 721, Bairro Jard im  Jussara, 
na cidade de Dracena, Estado de São Paulo, CEP 17.906-038, inscrita no CNPJ sob 
o nº 07.900.769/0001-05, tel.(18) 99749-7347, e-m ail: adefsu li@hotm ail.com , neste 
ato representada por seu representan te legal, Sr. ADEMIR USSIFATI, portador da 
cédu la de ident idade RG 28.323.26, inscrit o sob o  CPF nº 048.227.228-72, residente 
e dom iciliad o na Rua Venezuela, nº 88, acordam  e ajustam  firm ar o presente term o 
de colaboração nos term os da lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, decreto 
m unicipal 8.019 de 07 de fevereiro de 2025, e em  conform idade com  a Lei 
Municipal nº 5.251 de 03 de dezem bro de 2025 (Dispõe sobre autorização ao 
Poder Executivo para firm ar Term os de Fom ento ou Colaboração para 
transferir recursos financeiros a entidades legalm ente constituídas, no 
exercício de 2026), e as leg islações pert inentes, assim  com o pelas cond ições do 
p lano de t rabalho e pelas cláusu las a segu ir expressas, defin idoras de d ireitos, 
obrigações e responsabilidades das partes.  
 
-CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO- 
O ob jeto do presente Term o de Colaboração é a execução de SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO À PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, PROPORCIONANDO UMA 
MELHORA NA FORÇA FÍSICA, PSICOLÓGICA, EVITANDO TAMBÉM DOENÇAS 
CRÔNICAS, COM ACOMPANHAMENTO EM ATIVIDADES EM GRUPOS 
PROMOVENDO UM CONVÍVIO SOCIAL, visando à consecução de finalidade de 
in t eresse púb lico, conform e especificações estabelecidas no plano de t rabalho. 
 



 

 
 
 
 
Parág rafo Único- in teg ra e com pleta o presente Term o de Colaboração, para 
t odos os fin s de d ireito, obrigando as part es em  todos os seus term os, as cond ições 
expressas no Processo Adm in ist rat ivo de Inexig ibilidade de Cham am ento Púb lico, 
em  conform idade com  o art . 31, II da Lei 13.019/2014, Decreto M unicipal 8.019 de 07 
de fevereiro de 2025 e a Lei Municipal nº 5.251 de 03 de dezem bro de 2025, 
jun tam ente com  seus anexos.  
 
-CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
Dá-se com o valor g lobal do ob jeto ora pactuado para a presente parceria a 
im portância de R$ 100.212,00 (CENTO MIL E DUZENTOS E DOZE REAIS). 
 
Parág rafo Prim eiro- as parcelas dos recursos t ransferidos no âm bito da parceria 
serão liberadas EM CONFORMIDADE COM O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, 
t ransferidos elet ronicam ente.  
 
Parág rafo segundo- O Municíp io reserva o d ireito de reter os pagam entos à 
Organ ização da Sociedade Civil, caso constatado qualquer um a das 
im propriedades previst as nos art s. 48 da Lei 13.019/2014.  
 
Parág rafo terceiro- Caso não haja a com provação do recolhim ento das ob rigações 
sociais, o pagam ento será suspenso até que seja com provada sua regu larização.  
 
-CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PAGAMENTOS 
O pagam ento será realizado sendo t ransferido em  conta bancária d ist inta e 
vincu lada, aberta exclusivam ente para o term o de colaboração.  
 
Parág rafo Único- O recurso orçam entário necessário para a execução do objeto 
do presen te term o de colaboração correrá por conta da dotação: 

Recurso MUNICIPAL Unidade: 021301. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE. Funcional 10.122.1117.4086.0000. Gestão das Parcerias com  o 
Terceiro Setor- Saúde. Fonte do recurso 0  0100 . 
 
-CLÁUSULA QUARTA- DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
A ent idade é responsável, obrigando-se nos segu in tes term os: 

a) Execu tar o ob jet o pactuad o até 31 de dezem bro de 2026; 
b) Com parecer em  ju ízo n as qu est ões t rabalh istas p ropost as p or  seus 

em p regad os con t ra si, ou  con t ra o Mun icíp io, assum indo o p olo 
passivo, d efend endo-se jud icialm ente e reconh ecend o p eran te a 
Just iça d o Trabalho, sua cond ição d e em pregad ora, arcando com  o 
ônus d e even tual cond enação, inclusive hon orários;  

 
 
 



 

 
 
 
 

c) Fica ainda resp onsável p elos p reju ízos e dan os p essoais e m ateriais 
que even tu alm en te venh a a causar à Ad m in ist ração ou a terceiros em  
decorrên cia da execu ção d o ob jeto, corrend o exclu sivam ent e às suas  
exp en sas os ressarcim entos ou inden izações, reivind icadas jud icial ou  
ext rajud icialm en te;  

d ) Pagar seu s funcionários em  d ia, ind ep en dente d o d ia d o p agam en to 
realizado p elo Mun icíp io; 

e) Facilitar a fiscalização pelo município, por m eio da atuação do 
Gestor (nom eado pela portaria 5.970  de 14  de agosto de 2025), e da 
Com issão de Monitoramento e Avaliação (5.979 de 10  de setem bro 
de 2025, e suas alterações) durante a vigência da parceria;  

f) Cum prir em  sua integ ralidad e, as exigên cias da p resen t e 
inexig ib ilidad e d e cham am ento púb lico, p lan o d e t rabalho e seu s 
anexos; 

g ) Divu lg ar em  seu  sit io na in tern et  ou  em  locais visíveis d e sua sed e, a 
parceria celebrada com  o pod er  púb lico, con form e p recon izad o n o art . 
7º do Decreto Mun icip al nº 8.019; 

h ) Prest ar con t as d e form a t rim est ral, at é o 10º d ia d o m ês 
corresp ond en te;  

i) In form ar ao órgão even tuais alterações d os m em b ros da equ ipe 
execu tora da p arceria; 

j) Não d ivu lg ar os d ados qu e tenh a acesso em  virtud e d a parcer ia ou  
repassá-los a terceiros, ainda qu e após o térm in o da vig ên cia d o 
aju ste, salvo com  au torização expressa e form al d o órgão ou  en t id ad e 
parceiro ou  em  virt ude d e leg islação específica que d et erm in e a sua 
d ivu lgação.  

 
A ent idade é responsável, obrigando-se nos segu in tes term os:  

a) Acom panhar a fiscalização e execu ção d a parceria; 
b ) In form ar a existência de fatos qu e com p rom etam  ou  passem  a 

com prom eter as at ividades ou  m et as da parceria e d e in d ícios d e 
irregu laridad es n a g estão d os recursos, b em  com o as p rovid en cias 
adotad as ou  que serão ad otad as para sanar os p rob lem as detectad os;  

c) Em it ir  parecer técn ico conclu sivo; 
d ) Disp on ib ilizar m ateriais e equ ipam en tos tecn ológ icos n ecessários às 

at ividad es d e m on itoram en to e avaliação. 
 
-CLÁUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES 
O Municíp io de Dracena f icará isento de responsab ilidade acerca de quaisquer 
ocorrências que por ventura surjam  durante a vigência da parceria, ficando sob 
responsab ilidade da ent idade fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos 
os equ ipam en tos necessários para a execução da presente parceria. 
 



 

 
 
 
 
 
Parág rafo Único- A responsabilidade subsid iaria do ente púb lico nos casos de 
ações t rabalh istas m ovidas cont ra a organização da sociedade civil não é 
autom át ica.  
 
-CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO 
O prazo para a execução da presente parceria será até 31 de dezem bro de 2026, 
conform e cronog ram a de desem bolso, podendo ser prorrogado na form a da lei. 
 
Parág rafo Único- A en t idade é obrigada a corrig ir, readequar ou realinhar,  
às suas expensas, no t otal ou  em  part e, os serviços ob jeto do Term o em  que se  
verificar em  incong ruências, defeit os ou incorreções resu ltantes da execução ou 
m ão de obra e m ateriais em pregados de form a inadequada.  
 
-CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DE EXECUÇÃO 
A en t idade obriga-se a executar os serviços m encionados na Cláusula prim eira, 
segundo as m etas pactuadas, fornecendo m ão de obra, insum os, infraest ru tura e  
dem ais elem entos necessários à sua perfeit a execução, conform e pactuado no 
Plano de Trabalho, parte in t eg rante a este.  
 
-CLÁUSULA OITAVA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS A ENTIDADE- (Art . 73, Lei 
13.019/2014 ).  
Pela execução da parceria em  desacordo com  o p lano de t rabalho e com  as norm as 
desta Lei e da leg islação específica, a adm inist ração poderá garant ir a p révia 
defesa, ap licar à organ ização da sociedade civil as segu intes sanções: 

1. Advertência;  
2. Suspensão t em porária da par t icipação em  cham am ento púb lico e 

im pedim ento de celebrar term o de colaboração ou fom en to, e cont ratos 
com  órgãos e ent idades da esfera de g overno da adm inist ração púb lica 
sancionadora, por prazo não superior a 2 anos;  

3. Declaração de inidoneidade para part icipar em  cham am ento público ou  
celebrar term os de co laboração fom ento, e cont ratos com  órg ãos e 
ent idades de todas as esferas de governo, enquanto perdu rarem  os m ot ivos 
determ inantes da pun ição ou até que seja prom ovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conced ida sem pre 
que a organização da sociedade civil ressarcir a adm inist ração pelos 
prejuízos result antes, e após decorrido o prazo da sanção ap licada com  base 
no inciso II deste ar t igo.  

 
-CLÁUSULA NONA- DA RESPONSABILIDADE PELO CUMPRIMENTO DE METAS 
A ent idade reconhece e declara exp ressam ente a sua responsabilidade pelo 
atend im ento das m etas pactuadas, nos t erm os do Art igo 22 da Lei 13.019/2014, e  
dem ais leg islações, norm as e regu lam entos pert inentes à m atéria, conform e as 
cond ições do Term o.  
 



 

 
 
 
 
-CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DIVERGÊNCIAS QUANTO À FISCALIZAÇÃO 
Se, por qualquer razão, a ent idade não acatar qualquer laudo, parecer ou relat ório 
do gestor da parceria, poderá prom over ou realizar, as suas expensas, perícia 
t écnica ou contáb il, relat iva à discordância. 
 
-CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA 
A perícia a que se refere à cláusu la anterior, som en te poderá ser levada a efeit o por 
corpo t écn ico com petente, com posto, no m ín im o, por 03 (t rês) elem entos, um  dos 
qual obrigatoriam ente ind icado pelo Cont ratante.  
 
- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- (Art . 55 e 57 da Lei 13.019/2014)- Este Term o de 
Colaboração poderá ser alt erado quando: 
1. A vigência da parceria poderá ser alterada m ediante solicitação da organ ização 
da sociedade civil, devidam ente form alizada e just ificada, a ser apresentada na  
adm inist ração pública em , no m ín im o, 30 (t rin ta) dias antes do t érm ino de sua 
vigência.  
2. A p rorrogação de ofício da vigência do inst rum ento deve ser feit a pela 
adm inist ração pública, antes do seu t érm ino, quando ela der causa a at raso, na 
liberação dos recursos, lim itado ao exato período do at raso verificado.  
 
-CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 
A não execução t otal ou  parcial do objeto do presente t erm o, ou ainda a execução 
em  desconform idade com  o exig ido pelo Municíp io acarretará a rescisão da 
parceria e aplicação das obrigações p revistas na Lei Federal 13.019/2014 . A falta de 
pagam ento das ob rigações pat ronais por parte da ent idade parceira su jeitara à 
rescisão do t erm o. 
 
Parág rafo Único- Sob nenhum  aspecto será adm it ido, por parte da organização da 
sociedade civil, em  face da Adm in ist ração. 
 
-CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente inst rum ento de parceria rege-se pelas d isposições expressas na Lei 
13.019/2014 , e suas alterações, e pelos preceitos de d ireito púb lico, aplicando-lhe 
sup let ivam ente no que couberem , os princíp ios da teoria geral dos cont ratos e as 
d isposições de d ireit o privado.  
 
-CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- CASOS OMISSOS 
Os casos om issos serão resolvidos à luz da Lei nº13.019/2014 e dos princíp ios gerais 
de d ireit o.  
 
-CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
A execução da parceria será acom pan hada e fiscalizada pela Com issão de 
Monit oram ento e Avaliação, que em it irá relat ório de avaliação de form a t rim est ral, 
e pelo Gestor da pasta, que apontará as deficiências verificadas, as quais deverão  



 

 
 
 
 
 
ser sanadas pela organização da Sociedade Civil Cont ratada, devendo esta 
proceder às correções e os ajustes necessários ao bom  andam ento do presente 
t erm o.  
 
Parág rafo Único- Caso a organ ização da sociedade civil adqu ira equipam entos e 
m ateriais perm anentes com  recursos proven ientes da celebração da parceria, o 
bem  será g ravado com  cláusu la de inalienab ilidade. 
 
-CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
As part es elegem  o foro da Com arca de Dracena, com  expressa renúncia a 
qualquer ou t ro, por m ais privileg iado que seja, para dirim ir as cont rovérsias 
oriundas da execução do p resente inst rum ento e por assim  estarem  justas e 
acordadas, as part es assinam  o presente inst rum ento, para que possam  produzir 
os seus legais e esperados efeit os.  
 
Dracena/SP, 27 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

NELSON ANTÔNIO BORTOLATTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DRACENA/SP 

 
 
 
 

ADEMIR USSIFATI 
PRESIDENTE DA ENTIDADE 

 
 
 
 
 
Testem unha 1  
PATRÍCIA SALES ZABINI DE CAMPOS  
RG:4 2.547.469-0  
 
 
Testem unha 2  
PATRÍCIA BATISTELA INOCENCIO  
RG:29.324 .653-4  
 
 



 

 
 
 
 
 
ANEXO RP-09-REPASSES AO TERCEIRO SETOR- TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO- TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 
ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIACAO DA PESSOA COM 
DEFICIENCIA FISICA DE DRACENA SUPERANDO LIMITES. 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº (DE ORIGEM): 009/2026. 
OBJETO: SERVIÇO DE ATENDIMENTO À PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 
PROPORCIONANDO UMA MELHORA NA FORÇA FÍSICA, PSICOLÓGICA, 
EVITANDO TAMBÉM DOENÇAS CRÔNICAS, COM ACOMPANHAMENTO EM 
ATIVIDADES EM GRUPOS PROMOVENDO UM CONVÍVIO SOCIAL. 
VALOR DO AJUSTE/ VALOR REPASSADO: R$ 100.212,00 (CENTO MIL E DUZENTOS 
E DOZE REAIS). 
EXERCÍCIO: 2026.  
ADVOGADO (S)/NºOAB/E-MAIL: Jairo dos Santos- OAB: 341.527; semads@dracena.sp.gov.br.  
Pelo p resente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estam os cientes que: 
a) O ajuste acim a referido e seus ad itam entos/ o processo de prest ação de 

contas, estará(ão) su jeito(s) a análise e julgam ento pelo Tribunal de Cont as 
do Estado de São Paulo, cu jo t râm ite processual ocorrera pelo sist em a 
elet rôn ico; 

b) Poderem os ter acesso ao processo, tendo vist a e ext raindo cópias das 
m anifestações de interesse, despachos e decisões, m ediante regu lar 
cadast ram ento no Sist em a de Processo Elet rôn ico, conform e dados abaixo 
ind icados, em  consonância com  o estabelecido na Resolução nº01/2011 do 
TCESP;  

c) Além  de d isponíveis no processo elet rôn ico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem  a ser t om ados, relat ivam en te ao aludido p rocesso, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Leg islat ivo, part e 
do Tribunal de Con tas do Estado de São Paulo, em  conform idade com  o 
art igo 90 da Lei Com plem entar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, in iciando-se, 
a part ir de então, a contagem  dos prazos p rocessuais, conform e reg ras do 
Código de Processo Civil; 

d ) As in form ações pessoais do(s) responsável(is) pelo órg ão concessor e 
ent idade beneficiária, estão cadast radas no m ódulo elet rôn ico do “Cadast ro 
Corporat ivo TCESP – CadTCESP”, nos term os previst os no Ar t ig o 2º das 
Inst ruções nº01/2020, conform e “Declaração(ões) de Atualização Cadast ral” 
anexa (s); 
 

2. Dam o-nos por NOTIFICADOS para: a) O acom panham ento dos atos do 
processo até seu  julgam ento final e consequente publicação; b ) Se for o caso 
e de nosso int eresse, nos prazo e nas form as legais e reg im entais, exercer o 
d ireit o de defesa, int erpor recursos e o que m ais couber.  

 
Dracena/SP, 27 de janeiro de 2026. 
 



 

 
 
 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nom e: GENI PEREIRA LOBO PESIN  
Cargo: PREFEITA MUNICIPAL DE DRACENA/SP  
CPF: 039.923.528 -03 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nom e: ADEMIR USSIFATI 
Cargo: PRESIDENTE DA ENTIDADE  
CPF: 04 8.227.228-72 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PARECER CONCLUSIVO: 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nom e: NELSON ANTÔNIO BORTOLATTO 
Cargo: SECRETÁRIO DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA 
CPF: 726.759.508-15 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nom e: ADEMIR USSIFATI 
Cargo: PRESIDENTE DA ENTIDADE 
CPF: 048.227.228-72 
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